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PROJETO DE LEI Nº 16251/2022

 

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Dispõe sobre a divulgação de informações relativas ao combate à Dengue no Portal Eletrônico
da Administração Municipal na internet. 
 
 

Art. 1.º O Poder Público Municipal divulgará no Portal Eletrônico da Administração Municipal
na internet, trimestralmente,  informações referentes ao combate à  Dengue, contendo, no mínimo, as seguintes
informações:

I - o número total de casos suspeitos existentes no Município;
II - o número total de casos confirmados existentes no Município;
III - os pontos destacados, por região, onde residem os municípes com casos confirmados e/ou

suspeitos.
Art. 2.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 10 de março de 2022.
 

 

PAULO BIAZON
Vereador-Autor
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